
PREFEITURA MUNICIPAL E SANTO ANTÔNIO DA PATRU IA 

ESTADO DO RIO GRANDE í SUL 
Santo ãntoÉio 

U M A N O V A C I D D E 

L E I N ° 4.383, DE 15 DE JANEIRO DE 2004 

« D E F I N E S I T U A Ç \ ( ) D E E M E R G E N C I A 

Q U E P E R M I T E A C O N T R A T A Ç Ã O 

T E M P O R Á R I A DE E X C E P C I O N A L 

I N T E R E S S E PUBLIC O, C R I A C A R G O P A R A 

E S S A F I N A L I D A D i: E D Á O U T R A S 

P R O V I D E N C I A S " 

JOSÉ F R A N C I S C O F E R R ! IIIA DA LUZ, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da P a t r i i i i i . i , no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a fViinara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a segu^i.te Lei: 

r 
r 

r 

Art. r . Fica ccüiMderada situação de emergência, que ain.-iiza contratação de excepcional 
interesse público de Auxiliares de s,_rviços Gerais I e Vigilantes, para suprir necessidades de servidores destas 
categorias fiuicionais na Secretaria Minücipal de Educação, junto às Escolas da Lcile Municipal de Ensino. 

Art. 2°. Ficam C! i,u!os os seguintes cargos, para atender as n c . i-ssidades especificadas nesta Lei: 

N n ) E C A R G O DENOMiN.VÇÃO PA13RÃO . A R G A H O I U R I A 

05 
02 

Auxiliar de Scíviços Gerais I 
Vigilante 

01 
01 

40 li/s 
40 h/s 

Art. 3°. Os continuos fimiados em decorrência desta Lei terât. a vigência de doze (12) meses, de 
acordo com o previsto no artigo 2? da Lei Mimicipal 2.278/90 (Regime .luríciK) Único), com nova redação dada 
pela Lei Municipal .3.201/97, a contar i.la assinatura dos mesmos. 

Art. 4°. Os ocu] es dos cargos criados por esta Lei, terão (.•!• oitos previstos pelo artigo 239, da 

Lei Mimicipal 2.278/90 (Regime J i . ' ' ico Único). 

Art. 5°. As desj)c>;is decorrentes da aplicação da presente ¡ c i , correrão por conta da seguintes 

dotação orçamentária consignada no oiçamento municipal: 

05- Secretaria Municipal de Educação 
03- FUNDEF 
2.051- Contratações temporárias / 
31900404- Contratações de profissionais das demais áreas (559) 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFELIO MUNIC. IPAL, 15 de janeiro de 2004 

JOSÉ F 

REGISTRE-SE E PUßL D l J E 

JOÃO ALFREDO DA 
Secretário de 

,01l i lREIRADALUZ 
Miiiücipal 

RA ^EIXOTO 


